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INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA
CENTRO DE PESQUISA – CEPES
PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA
EDITAL PROIC 2026-2027


TERMO DE COMPROMISSO DOCENTE


Declaro, para os devidos fins, que eu, ________________________________________, CPF _________________, docente do Curso de Graduação/Programa de Pós-Graduação em ___________________ do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa de Brasília (IDP-BSB), sob o número de Registro Acadêmico ______________, tenho ciência das obrigações inerentes à qualidade orientador(a) do Programa de Iniciação Científica (ProIC), conforme Edital ProIC 2026-2027 e normativas vigentes e aceito as orientações dos(as) seguintes estudantes de Iniciação Científica (IC): 

	Nome do Discente
	Título do Projeto
	Modalidade

	1
	
	
	[] PIBIC/FAPDF
[] ProIC/IDP
[] ProIC Voluntário

	2
	
	
	[] PIBIC/FAPDF
[] ProIC/IDP
[] ProIC Voluntário

	3
	
	
	[] PIBIC/FAPDF
[] ProIC/IDP
[] ProIC Voluntário

	4
	
	
	[] PIBIC/FAPDF
[] ProIC/IDP
[] ProIC Voluntário

	5
	
	
	[] PIBIC/FAPDF
[] ProIC/IDP
[] ProIC Voluntário




Nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas:

I. Manter currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes do CNPq durante a participação no Programa;
II. Enviar o presente Termo de Compromisso ao Centro de Pesquisa (CEPES) e à Coordenação de Curso ou Programa de Pós-graduação, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado final;
III. Acompanhar o desenvolvimento do projeto de iniciação científica e propiciar que as atividades contribuam com o crescimento profissional e acadêmico do(a) discente;
IV. Acompanhar o(a) discente na elaboração obrigatória de relatórios parcial e final, resumo expandido, assim como na apresentação do Evento de Iniciação Científica do IDP;
V. Encaminhar, com o(a) estudante IC, relatório parcial e final da pesquisa, conforme cronograma deste Edital;
VI. Comunicar ao CEPES, tempestivamente, quaisquer ocorrências relativas aos(às) estudantes IC que possam vir a causar o cancelamento da bolsa, tais como abandono, desistência, desempenho insatisfatório ou não cumprimento das atribuições e requisitos;
VII. Solicitar a exclusão de bolsista, com justificativa, podendo selecionar novo(a) discente para a vaga, desde que satisfeitos os prazos operacionais adotados pelo IDP-BSB;
VIII. Incluir o nome do(a) bolsista nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos e seminários, cujos resultados tiveram a participação efetiva do(a) bolsista. No resumo, a ser apresentado em evento de Iniciação Científica do IDP, o(a) discente deverá constar como primeiro(a) autor(a);
IX. Cadastrar o(a) discente no grupo de pesquisa validado pelo Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq Institucional;
X. Contribuir, por 1 (um) ano, como parecerista ad hoc, quando solicitado, sem contrapartida financeira, para a avaliação de projetos submetidos a Editais ProIC;
XI. Participar de comissões de avaliação dos resumos de trabalhos finais a serem apresentados em Evento de Iniciação Científica do IDP-BSB, caso convocado(a);
XII. Nos casos de orientadores(a) e bolsistas aprovados(as) com bolsas FAPDF: (a) emitir pareceres, quando solicitado pela FAPDF; e, (b) após a seleção, ter cadastro atualizado no Sistema de Informação e Gestão - SIGFAP (http://sigfapdf.fap.df.gov.br/), ou por outro meio orientado pela FAPDF.

Dados para recebimento do auxílio:
Nome completo:
CPF:
Banco:
Agência:
Conta (especificar corrente/poupança):
Email: 
Telefone:




Declaro ainda ciência de que o CEPES poderá solicitar o cancelamento da minha participação no programa, em caso do não cumprimento dos compromissos firmados neste Termo, bem como que a participação no ProIC-Voluntário constitui atividade não remunerada.


Brasília, ___ de _____ de 2026.


______________________________________
[Nome]
Docente Orientador(a)
Programa de Iniciação Científica do IDP-BSB
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